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15° Edital do Programa de Fomento a Producéo
Audiovisual de Pernambuco — FUNCULTURA
2020/2021

Retificacdes

O Secretério de Cultura de Pernambuco, no uso de suas atribuicbes legais de
Presidente da Comissdo Deliberativa do Funcultura, por intermédio da Lei n°
16.113/2017, e o Presidente da Fundacdo do Patrimdnio Historico e Artistico de
Pernambuco - Fundarpe, tornam publicas as seguintes retificacdes do 15° Edital
do Programa de Fomento a Producdo Audiovisual de Pernambuco -
FUNCUL TURA 2020/2021:

. No item 3.3.2. do 15° Edital do Programa de Fomento a Produgédo Audiovisual de
Pernambuco — FUNCULTURA 2020/2021, onde SE LE:

“3.3.2. Projetos das categorias Difusédo e Formagdo, ja incentivados para edi¢cdes
anteriores pelo Edital Funcultura Audiovisual s6 poderdo concorrer para nova edicao,
comprovando a execucdo integral do projeto incentivado pelo edital anterior, ou que
estejam sendo executada no periodo do julgamento, visto que é exigéncia a
apresentacgdo de proposta para realizagao integral desses produtos.”

LEIA-SE:

“3.3.2. Projetos das categorias Difusdo e Formacédo, ja incentivados para edi¢des
anteriores pelo Edital Funcultura Audiovisual, sé poderédo formalizar a contratagdo
para nova edicdo, em caso de aprovacdo, comprovando a execucdo integral do
projeto incentivado em edital anterior.”

. No item 4.2., |, do 15° Edital do Programa de Fomento a Producéo Audiovisual de
Pernambuco — FUNCULTURA 2020/2021, onde SE LE:

“4.2. Sao regras e exigéncias especificas de cada fase ou modalidade de curta-
metragem:

I. Anexar ao projeto técnico roteiro ou argumento, devidamente registrado
na Fundacdo Biblioteca Nacional (FBN), de acordo com o abaixo
solicitado:

..)

LEIA-SE:

“4.2. Sao regras e exigéncias especificas de cada fase ou modalidade de curta-
metragem:

I. Anexar ao projeto técnico roteiro ou argumento, devidamente registrado
na Fundacdo Biblioteca Nacional (FBN) até a data da assinatura do
Termo de compromisso (sendo valido também o protocolo do registro), de
acordo com o abaixo solicitado:

..)
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3. Noitem 11.2., |, a, do 15° Edital do Programa de Fomento a Producdo Audiovisual
de Pernambuco — FUNCULTURA 2020/2021, onde SE LE:

“11.2. Sao exigéncias especificas da categoria desenvolvimento de longa-metragem:

|. Para proposta submetida na subcategoria desenvolvimento de projeto, além do
formulario padréo, devera ser anexada os itens abaixo:

a) Argumento (com minimo de seis e maximo de doze laudas), devidamente
registrado na Fundacéo Biblioteca Nacional; e”

LEIA-SE:

“11.2. Sao exigéncias especificas da categoria desenvolvimento de longa-metragem:

|. Para proposta submetida na subcategoria desenvolvimento de projeto, além do
formulario padrdo, devera ser anexada os itens abaixo:

a) Argumento (com minimo de seis e maximo de doze laudas), devidamente
registrado na Fundacao Biblioteca Nacional até a data da assinatura do Termo
de compromisso (sendo valido também o protocolo do registro); e”

4. No item 12.4., 1, do 15° Edital do Programa de Fomento a Producdo Audiovisual de
Pernambuco — FUNCULTURA 2020/2021, onde SE LE:

“12.4. S&o0 regras e exigéncias para a subcategoria de Desenvolvimento de
Produtos para Televisdo, além do Projeto técnico preenchido em formulario
eletronico padréo:

1. Roteiro ou pré-roteiro do programa piloto ou do argumento da minissérie,
microssérie, seriado ou série de documentério, registrado na Fundacédo Biblioteca
Nacional; e”

LEIA-SE:

“12.4. Sao regras e exigéncias para a subcategoria de Desenvolvimento de
Produtos para Televisdo, além do Projeto técnico preenchido em formulario
eletrnico padréo:

1. Roteiro ou pré-roteiro do programa piloto ou do argumento da minissérie,
microssérie, seriado ou série de documentario, registrado na Fundacdo Biblioteca
Nacional até a data da assinatura do Termo de compromisso (sendo valido
também o protocolo do registro); e”

5. No item 13.1. do 15° Edital do Programa de Fomento & Produgdo Audiovisual de
Pernambuco — FUNCULTURA 2020/2021, onde SE LE:

“13.1. Entende-se por Obra seriada de curta duragdo séries com o minimo de 6
episodios, com duracdo entre 1 (um) e 5 (cinco) minutos, sobre determinado tema,
nos géneros ficcdo, documentario ou animacgdo. Para inscricAo nesta categoria
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deverdo ser apresentados os roteiros de todos os episddios que compdem a série —
devidamente registrado na FBN.”

LEIA-SE:

“13.1. Entende-se por Obra seriada de curta duragdo séries com o minimo de 6
episédios, com duracdo entre 1 (um) e 5 (cinco) minutos, sobre determinado tema,
nos géneros ficcdo, documentario ou animacdo. Para inscricdo nesta categoria
deverdo ser apresentados os roteiros de todos os episédios que compdem a série —
devidamente registrado na FBN até a data da assinatura do Termo de
compromisso (sendo valido também o protocolo do registro). ”

Os demais itens do 15° Edital do Programa de Fomento a Produg¢éo Audiovisual de
Pernambuco — FUNCULTURA 2020/2021 permanecem inalterados.

Recife, 31 de margo de 2021.

GILBERTO DE MELLO FREYRE NETO
Secretario de Cultura
Presidente da Comissao Deliberativa do Funcultura

MARCELO CANUTO MENDES
Diretor-Presidente da Fundarpe



